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PREFEITUFtA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  N0 01 -Valente - BA
CNPJ - 13.845.896/0001-51

---- r ----ÉFÊEF-ÉÍI~ÜRÀ-MÍuNbíãípAL bÉ vALE-NfE - ES`TÃbo DA ÊÁ~HrA -

cONTRATO DE LOCAÇÃro NO 286/2021

Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    no
13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúljo Vargas,  n°  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,
Estado   da   Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sro   Prefeito   Municipal   Uba/dí.no  Amara/  de
O//.ve/+a,   portador  do   CPF  n°   086.097.645-91   e  RG  n°   01.542,909-12  SSP/BA,   residente  e
domlciliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  Centro,  Valente  -  BA,  CEP:  48890-000,  autorizado  pelo
art.  86, XIV,  da sua  Lei Orgânica, doravante denominada  CONTRATANTE  E/OU  LOCATÁRIO,
do    outro    ANTONIO    JOSE    NUNES,    residente    e    domiçiliadç}    na     :     AVENIDA    ANGELO
MAGALHAES,  NO  360,  Baírro:  CENTRO,  Cidade:  Queimadas  -BA,  CEP:  48.860-000,  inscrito  na
Carteira  de  ldentidade  no  4.568.549  59  -SSP/BA  e  CPF  sob  no  460.516.195r34,  denominada
CONTRATADO{A)    E   LOCADOR(A),   observado   a   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   No   o7-
og5/2o2i   e   PRoCESSo  ADMiNistRATivo   N°   i265/2o2i,   mediante  as  cláusulas  e
condições seguint:es :
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A  presente  contratação  tem  como  finalidade  a  Locação  de  imóv\e],  ]oca]izado  a  Rod.  BA
120, iio 115, 8. Centro, Va[ente -BA., destinado ao funcionamento do Almoxarifado
Central, deste Município.
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CONTRATADA,  entendido  este  como  preço  justo  e  suficiente  para  o  presente  objeto,  tendo
como o VALOR MENSAL de R$ 2.000,00 (Dois mil  reais}.

H_I=É:§jpTiEz:ÊIÉ,-_`:¥?_:.r
0 prazo concedldo para a  LOCAÇAO será a  partir da Çlata da ass:mat:iira do referido contrato;
INÍCIO:  01 de novembro de 2021,
TÉRMINO:  31 de dezembro de 2021.
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Parágrafo  Único:  Se  o  descumprlmento  de  obrigaç.ãç)  por  parte  da  CONTRATANTE  acarretar
at:raso  no  cumprimento  de  obrigação  da  CONTRATADA,  esta.  terá  direito  à  compensação  em
tantos  dias  quantos forem  os  referentes  ao  atraso  ocorrido,  devendo  as  partes  envidar todo  o
empenho no sentido de superarem  o referido atraso.
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conta  exclusiva  do  consumo  de  água,  luz,  telefone  e  esgotQ,  bem  como,  ao  pagamento,  por
sua conta  exclusiva de todas as despesas de condomínlo quando foro.caso.
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Pç.  GetúIÍo Vargas,  01,  Cenho, Valen[e  -BA -CEP `48890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

o  LoCATÁRio  declara  ter  procedido  à  vist:oria  do  jmóvel  locado  recebendo-o  em  perfeito
estado e obrigando-se a:
a)  manter o  objeto  da  locação  no  maís  perfeito  estado de  conservação  e  limpeza  para  assim  o
restituir ao  LOCADOR,  quando finda  ou  rescindida  a  locação,  correndo  por sua  conta  exclusiva
as  despesas  necessárias  para  esse  fim,  notadamente,  as  que  se  referem  á  conservação  de
pinturas,  portas comuns,  fechaduras, trincos,  puxadores, vitrais e vidraças,  lustres,  instalações
elétricas,  torneiras,  aparelhos  sanitários,  fogão  em  quaisquer outras,  lnclusive  obrigando-se  a
pintá-lo  novament:e  em  sua  desocupação,  com  tintas  e  cores  lguais  as  existentes;  tudo  de
acordo  com  o  laudo  de vistoria,  assinado  e  anexado  a  este  contrato,  fazendo  parte  integrante
do mesmo;
b)   não  fazer  instalaçãQ,   adaptação,   obra   ou   benfei`toria,   lnclusive   colocação   de  luminosos,

o            :;a:ã:,t,reat:::reor:ree::eft::::r::oT npãr:v::b:::::,çãnoã:eceadu::rázua:ãmoór:::aer:csràt:,qduoa,::ecrAPDr:t:ko e
de igual  forma  alterar a destinação  da  locação,  não constituindo o decurso do tempo,  por si  só,
na demora do  LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma; `
d)  encaminhar ao  LOCADOR todas  as  notificações,  avisos  ou  Íntimações  dos  poderes  públicos
que  forem  entregues  no  imóvel,  sob  pena  de  responder  pelas  multas,  correção  monetária  e
penalidades    decorrentes    do    atraso    no    pagamento    ou   satlsfação    no    cumprimento    de
determinações por aqueles poderes;
e)  no  caso  de  qualquer obra,  reforma  ou  adaptação,  devidamente  autorizada  pelo  LOCADOR,
repor  por  ocaslão  da  entrega  efetiva  das  chaves  do  imóvel Llocado,  séu  estado  primitivo,  não
podendo  exigir qualquer indenização;
f)  facultar ao  LOCADOR ou  ao  seu  representant:e  legal  examlnar,ou  vjstoriar o  imóvel  sempre
que for para  tanto  sollcitado,  bem  como  no casoLdo-imóve|  ser colocado à venda,  permitir que
interessadosovisitem;                                                               j        ```J              .'      .€      .

g)  na  entrega  do  prédio,  verificando-se  infraçãoi pelo.iLOCATÁRIO.de  quaisquer das  cláusulas
que se  compõe  este  cont:rato,  e  que  o  prédio  necessit:e  de  a!gum ,conserto  ou  reparo,  flcará  o
mesmo LOCATÁRIO,  pagando o aluguel, até a entrega.das chaves;           .      '
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recebido, pelo LOCATÁRIO.         .
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As  partes  ajustam  que  o  pagamento

Í

do  imposto  Predial  do  imóve( .locado,  ficará  por  co.nta  do
LOCADOFLdurantea  `vigência  da  locação.                           .í.                            ,   `..-y\,     .         L`   `

glT:T::3+E¥5-g£-g"ãiiiàli_¥rs:-=;:u:^=L=í=::e-iiTí_u-==
prevista    em    Lei,    por   parte   do    LOCATÁRIO,    é'  consid.erada.  .como   de    nat:ureza 'grave,
acarretando ^a  rescisão  contratual,  com  o  consequente.:despe].o  e  obrigatoriedade  de  imediata
satisfação dos consectários contratuais e'legais.           "      '     '-

-=                        .-                                              `       .,-.                    1-r        .

ágrafo  Único=  Caso  o  LOCADOR 0U  LoCATÁRIO  queira  resçindir o  respect:lvo  contrat:o,
erá  a  parte  notificar  a  outra  no  prazo  mínimo  de  30  (trinta)  dias  corridos  de  antecedência

f

.     Pç.  G.e[úllo Vargas,  01,  Centro,  Valente  -BA  -CEP 48890-000



PREFEITUIU MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  - 13.845.896/0001-51

sem    obrlgação    do    LOCATÁRI0    de    cumpr[r    os    pagamentos    da    locação    dos    meses
subsequentes.

11 - DA
Obriga-se o

0

LOCATARIO a  renovar expressament:e um  novo contrato,  caso vier a permanecer
no  imóvel,  se  o  LOCADOR  obedecer  ás  determínações  legais  da  lei  de  licitação  8.666/93  e
suas    alterações.    0    novo    aluguel,    após    o    vencimento    será    calculado    mediante    índice
determinado pelo governo federal, vlgente na oçasião.

DAIN P_EE+ç4TF_-ET:õÍÃÉifõõ
Toda  e  qualquer  benfeitoria  autorizada  pelo  LOCADOR,  ainda  que  útil  ou  necessárla,  ficará
automaticamente  incorporada  ao  imóvel,  sem  prejuízo  do  dispost:o  na  letra "e",  da  CLÁUSUIA
QUINTA  deste  lnstrumento,  não  podendo  o  LOCATÁRIO  pret:ender  qualquer  indenlzação  ou
ressarclmento,  bem como arguír direito de retenção pelas mesmas.
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A  locação  estará  sempre  sujeita   ao   Regime  do  Código  Civll   Brasilelro  e  a   Lei  n°  8`.245  de
18/10/1991,  ficando  assegurado  ao  LOCADOR todQs  os  direitos  e  vantagens  conferldas  pela
legislação que vier a ser promulgada  durante a  locação.

XI -'I)AS GAFtANTIAS:
Em  garantla  do  fiel  cumpri

_1
ffiêfiTtodetiTdãTmTã-Tdas.obrigaçõesãE5úriiãà5|ê5€êTcontrato,e,

especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   present:e  .contrat:o,   anteriormente
qualificados,  o  principal  pagador  do  LOCATÁRIO,iobrlgando-se  solidariamente  com  este  no
cumprlmento   das   cláusulas   e   condições   desta   avença   e f/renunciando,   expressamente,   ao
disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Códlgo  CMl,  SendQ 'que  tal 're5pQnsabilidade  perdurará  até  a
entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   imóve|,   inclusive   ocorrendo   a   hipótese   prevlsta   no
parágrafo   único   da   CLÁUSULA  SÉTIMA,   e,   é   extensiva   a   toda   e   qualquer  modiflcação   na

•o            :o,cà:ã:ar:::làaenci:r:am:p:#rçeãs:ad:::ã:: j:::|h::earc:::oaeg:::r:-:ppoani:sb:"idade perdurará até a

entrega  das  chaves,  renunciando,   desta   parte,  a  faculdadç  contida   no  artigo  835  do  Novo
Código  Civil;

PARÁ  PAGAMENTOS:  *       -`..`         ,
0  aluguel  mensal  é  referente  aos  diasi de cada  mês tendo  cÇ)mo  o  valor rnensal  R$  2.000,00
(Dois  mil  reais)  indlcado  nest:e  cont:rato,  sendo  o  pagamçnto  mediante  depósito` em  conta
corrente.

1    `                   '.    ,               .ó
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A    despesa

DOTÃ'ÇÂ`O\ ORÇAM ENTÀRIA:          À

ÕFêçíg€Eã--~ÍaiYü-u3ÜíürsiÉÜ N DA   cÔ-FíéFã -p'oT.-c-oftÉi da    seguinte    dotação
taria, constante do orçamento para o corrent:e exeTcício finan.ceiro:

nr,.               .:.`,o'             -!1..              `

:  030300  -SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

Pç.  Ge.túllo Vargas,  Oi,  Centro,  Valente :1 BA i  CEP<4889Q-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Projeto/Atividade(Ação):     2033    -     MANUTENÇÃO     DAS    AÇÕES     DA    SECRETARIA    DE
ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
Elemento=  339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa  Física
Fonte:  oo - Recursos ordinário

ê\ÃJjsüIÃ PENAL:
0  LOCADOR  e  o  LOCATARIO obrigam-se  a  respeit:ar  o  prçsent:e

iiii
contrato  em  todas  as  suas

cláusulas  e  condlções,  incorrendo  a  parte  que  lnfringir  qualquer disposição  contratual  ou  legal
na   multa   igual   a   2%   que   será   sempre   paga   integralmen[e,   qualquer   que   seja   o   tempo
contratual    decorrido,    inclusive   se   verificada    a    prorrogação   da    vjgência    da    locação.    o
pagamento da  mult:a  não obsta a  rescísão do contrato pela  parte inocente, caso lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  que  o  valor da  cláusula  penal  será  rea].ustado  toda  vez  que
ocorrer   alteração   do   valor   de   aluguel,   ficando   sempre   respeltada   igual   proporcionalidade,
reajustamento esse que será  automático,  bem  como o seu  pagamento  não exime,  no caso de
rescisão,  a obrlgação do  pagamento dos a|uguéis, e danos oc'asionados no imóvel  locado;

xv- DO FORO:
As partes elegem,  neste  ato

___  __  _              _`_  _Tr__-,_                      -                                         _-                    -           _     _   _       _      r
o  Foro  da  Cç)marca  de Valente  -  Bahia,  cçimo  o  único  compet:ente

para   a   solução   das   questões  surgidas  com   base   neste   instrumento,   que   não   possam   ser
solucionadas amigavelmente.

E  por  estarem  justos  e  contratados,  assinam  o  presente. instrumento  em  02  (duas)  vias  de
igual teor,  na  presença  das testemunhas igualmente abaixo assinadas.

Valente -Bahia,  01 de novembro de 2021.

•0

Pç.  Getúllo Vargas,  01,  Centro,  Valente`i  BA  i ÊÉP 48890-000   '
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MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRAT0 DE CONTRATO N° 286/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através.da DISPENSA n° 07-095/2021, PROCESSO
ADM. N.° 1265/2021, com o(a) Locador(a): ANTONIO JOSE NtJNES, CPF 0vff) 460.516.195-34, pelo valor total de R$
4.000,00 (Quatro mil reais), para Loeação de imóvel, localizado a Rod. BA 120, n° 115, 8. Centro, Valente -BA., destinado
ao  fimcionamento  do  Almoxarifado  Central,  deste  Município.  Data  do  contrato:   01/11/2021.  Validade  do  contrato:
31/12/2021.

Valente-Ba, 01 de novembro de 2021.
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